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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO –
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA  DE  TUMOR
CELEBRAL  – RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS  –
LEGITIMIDADE  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  –
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
–  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL  NESTE  ASPECTO  –  AUSÊNCIA  DE
NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES  DE  ALTERAR
ENTENDIMENTO  ADOTADO  –  DECISÃO
AGRAVADA  MANTIDA  –  DESPROVIMENTO  DO
AGRAVO INTERNO.

– Num primeiro ponto, o Estado da Paraíba alega que
em  matéria  de  medicamentos  a  responsabilidade
entre  os  Entes  Federativos  deve  observar  a
distribuição  de  tarefas  e  competências.  Todavia,  a
Constituição  Federal  estabelece  que  o  dever  de
promover o acesso à saúde é obrigação solidária de
todos  os  Entes  Federativos  (União,  Estados  e
Municípios),  de  modo  que  qualquer  deles  tem
legitimidade para responder às demandas que visam
à proteção ao direito à saúde.

– No mais,  o agravo interno não é dialético,  razão
porque seu desprovimento é medida que se impõe.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos, negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de fl. 214.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA em  face  da  decisão  monocrática  (fls.  201/205)  que  negou
seguimento  ao  seu  apelo,  por  está  em  confronto  com  entendimento
dominante do STJ e ofender o princípio da dialeticidade recursal, e manteve a
sentença  que  julgou  procedente  a  ação  civil  pública ajuizada  pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ora agravado, e condenou o Estado na
realização de cirurgia de tumor celebral no senhor José Manoel Lima da Silva.

Em  síntese,  o  agravante  sustenta  que  em  matéria  de
medicamentos a responsabilidade entre os Entes Federativos deve observar a
distribuição  de  tarefas  e  competências,  de  modo  que  não  pode  ser
responsabilizado  pelo  custeio  da  cirurgia.  Alega,  ainda,  a  necessidade  de
realização de perícia médica, razões porque pediu o provimento do recurso
para reformar a decisão agravada (fls. 207/212).

É o relatório.

VOTO

Com efeito,  não  assiste  razão  ao  agravante,  sendo,  pois,  o
caso de desprovimento deste agravo regimental.

A Constituição  Federal  estabelece  que  é  direito  de  todos  e
dever do Estado agir na prevenção, tratamento e recuperação da saúde de
toda  população,  em  especial  dos  mais  carentes,  prestando  serviços
essenciais  tais  como:  fornecimento  de  medicamentos,  exames  e
procedimentos cirúrgicos.

Deste modo, consuma-se irremediavelmente que qualquer dos
Entes  Federativos  possuem  obrigação  solidária (art.  30,  VI,  da  CF1)  na
promoção dos atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, sendo,
pois, todos eles legitimados a responderem as demandas judiciais que visam
o fornecimento tratamentos médicos, como é o caso dos autos.

Este é o entendimento há muito consolidado no STF:

DIREITO CONSTITUCIONAL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES

1 Art.  30. Compete aos Municípios:  (...) VII  - prestar,  com a cooperação técnica e financeira da
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
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FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  ACÓRDÃO  RECORRIDO
PUBLICADO EM 13.8.2008.

A  jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no  sentido  da
responsabilidade solidária dos entes federativos quanto ao
fornecimento  de  medicamentos  pelo  Estado,  podendo  o
requerente  pleiteá-los  de  qualquer  um  deles  –  União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF; RE  738729  AgR,  Relator(a):  Min.  ROSA  WEBER,
Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, DJe 15-08-2013)

PACIENTE  PORTADORA  DE  DOENÇA  ONCOLÓGICA  –
NEOPLASIA MALIGNA DE BAÇO – PESSOA DESTITUÍDA DE
RECURSOS FINANCEIROS – DIREITO À VIDA E À SAÚDE –
NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE  SE  PRESERVAR,  POR
RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE
DESSE DIREITO ESSENCIAL – FORNECIMENTO GRATUITO
DE  MEIOS  INDISPENSÁVEIS  AO  TRATAMENTO  E  À
PRESERVAÇÃO  DA SAÚDE  DE  PESSOAS  CARENTES  –
DEVER  CONSTITUCIONAL  DO  ESTADO  (CF,  ARTS.  5º,
“CAPUT”,  E  196)  –  PRECEDENTES  (STF)  –
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DAS  PESSOAS
POLÍTICAS  QUE  INTEGRAM  O  ESTADO  FEDERAL
BRASILEIRO  –  CONSEQUENTE  POSSIBILIDADE  DE
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  CONTRA  UM,  ALGUNS  OU
TODOS  OS  ENTES  ESTATAIS –  RECURSO  DE  AGRAVO
IMPROVIDO.

(RE  716777  AgR,  Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO,
Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe-16-05-2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
1)RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DOS  ENTES
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  2)  INEXISTÊNCIA  DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(STF;  RE  586995  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Primeira Turma, julgado em 28/06/2011, DJe 16-08-2011)

[destaques de agora]

Destarte,  como  qualquer  dos  Entes  da  Federação  possuem
obrigação solidária de prestar os serviços essenciais de atendimento à saúde,
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não há necessidade de chamamento dos todos ao processo, sendo, pois, o
Estado da Paraíba parte legítima e capaz suportar a obrigação.

Noutro ponto arguido, o agravo não rebate os fundamentos do
que restou decidido na decisão agravada, assim como também fez no apelo
em relação à sentença.

Ocorre que a sentença a quo condenou o Estado da Paraíba na
realização de cirurgia de tumor celebral no senhor José Manoel Lima da Silva
e, entretanto, este pediu no apelo a substituição dos medicamentos prescritos
e  agora  no  agravo  pede  a  realização  de  perícia.  Assim,  deflui-se  que as
razões recursais  não se contrapõem ao julgado e que houve inadmissível
violação ao princípio da dialeticidade recursal.

Portanto,  não  tendo  o  recorrente  trazido  novos  elementos
capazes de alterar o entendimento adotado, o desprovimento deste agravo
interno e a manutenção da decisão agravada é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO
e mantenho a decisão agravada em todos seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram  do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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